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TERMO nu cnssÃo DE uso No 04/2023, DE 29 DE JUNHo D82023.

TERMo os cessÃo DE uso DE BEM MovEL euE ENTRE st cELEBRAM o
uuxtcÍpto »8, sÃo :snôNruo DA sERRA E o coNsoRcto púst-tco
INTERMI.]NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TERRITORIO NORDESTE DO
penauÁ - coDENoP.

nnuNrcÍpro oe sÃo ;BnôNruro oa, sERRA. CPNJ no 7 6.290.683 10001 -20.

neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. VENICIUS DJALMA ROSA, portador

do RG no 8.241.196-8 SSP/PR, do CPF/MF n'036.270.189-07, residente e domiciliado

neste município de São Jerônimo da Serra, de ora em diante chamado simplesmente de

CEDENTE, e, dC OUTTO IAdO A CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE

DESENvoLVIMENTo Do TERRITÓRIo NoRDESTE DO PARANÁ
CODENqP, de São Jerônimo da Serra- inscrita no CNPJ sob o n" 08.146.69710001-15,

com endereço na Praça Coronel Deolindo, s/n, Centro, São Jeronimo da Serra - PR,

86270-000, neste ato representado pelo seu diretor executivo. LOURIVAL SIQUEIRA
DA MATA, portador do RG no 4302354-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n"

818.753.809-06, de ora em diante chamado simplesmente de CESSIONÁRIO, resolvenr

firmar o pÍesente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MOVEL. conforme Lei

Municipal n" 21212023, de 21 de juúo de 2023, de acordo com as clársulas e

condições seguintes:

CLAUSI,JLA PRIMEIRA- DO OBJETO
O Presente instrumento tenr como objeto a cessão de uso do veículo abaixo descrito. em

caráter gratuito, para auxiliar exclusivamente nas atividades da CESSIONÁRIA,

conforme Lei Mmicipal n" 21212A23, de 2l de juúo de 2023:

Marca: GIúCHEVROLET
Modelo: ASTRA HB 4P ADVANTAGE
Placa: AVO-8D58
Cor: PRATA
Ano/Modelo: 201112011

Chassi: 9BGTR48J0BB291 594

CLAUSTJLA SEGUNDA - DA UTTLTZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
O CESSIONARIO administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu fosse.
enquanto perdurar a presente Cessão de tJso, entretanto obriga-se a:

I - Utilizar o bem exclusivamente pera os fins eslabelecidos na Clausula Primeira deste
termoi
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II - Zelar e manter o bem em perfeito estado de conservação para que ao

de vigência do presente Termo o mesmo seja entregue em boas condi

trrífego;
III -- Arcar com as despesas concementes ao uso, abastecimento,. conservação.

manutençâo preventiva e càrretiva do veiculo, licenciamento anual, seguro obrigatório'

seguro do veículo e multas;
IV"- Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do bem cedido'

que porvàntura vierem a sofrer durante a vigência desta Cessão de Uso. recomendando a

realizar seguro patrimonial e para terceiros;

v - A CESSIONARIA se compromete a cumprir as revisões previstas no manual de

propriedade do veículo;
VI - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de acidente de trânsito'

frrto, roubo, ou perecimento do bem cedido que veúa a ocorrer com o mesmo ou a

terceiros qo. 
"nuãlru 

o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos' bem

como de terceirosl
VII - Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modificação estrutural no

veiculo cedido, sem frévia e expressa autorização da CEDENTE, sob pena de ser

obrigada a repor, por sua própria conta, o citado bem, em seu estado anteriorl

VIIÉ responsabiiirut-t" poi"r"ntual desaparecimento ou perda dt veículo, a qual deve

ser resolvida no pÍztzo In-,ír.i-o de 30 (trinta) dias contados da data da constatação do

fato. ADurada a responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo' o

CESSIóNÁRIO obriga-se a r"por ô bem à CEDENTE, por outro idêntico, mesma

marca e modelo. de igual especificação técnica e valor. no prazo rnáximo de 90

(noventa) dias contados do encerramento das apurações do fato;

ix - o, í"i.rlor cedidos deverão ser conduzidos por membro/funcioniíLrio da entidade.

Parácrafo único. o presente Termo tomar-se-á nulo, independente de ato especial, sem

direitã de CESSIONÁRIO a qualquer indenização, se vier a ser dada destinação diversa

da prevista na Cláusula Primeira-

CLAUSI.JLA TERCEIRA_DO PRAZO DE UGÊNCIA
I - O prazo de vigência e de 02 (dois) anos, a contar a partir da data de publicação no

Diri'rio Oficial do Município, sendo que cessado o prazo os veículos devem retomar a

posse do Município.
h - e CSSSIONÁRIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, após o prazo de

vigência. devidamente revisadó e em estado normal de conseÍvâção para uso e tráfego,

coí exceção dos desgastes naturais em decorrência da normal utilização e do tempo:

III - A iestituição ão bem do objeio deste Termo de Cessão de Uso deverá ser

formalizada mediante a assinatura àe Termo de Recebimento, depois de realizada a

devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO
o pÍesente Termo de cessão de uso podeni ser alterado no inteÍesse das partes na

forma de legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
o presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprime[rto de qualquer de suas

obrigações ol, 
"onàiçõ.t 

pactuadas. pela superveniência de norma legal' ou fato

administrativo que o tome formal ou materialnente inexequível, ou, ainda, por ato

final do prazo

ções de uso e
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unilateral dos signatários, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com
antecedência minima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qual deverá ser restituído o

veículo, observando o disposto na Cláusula Segunda e Terceira deste Temto.

CLAUSULA SEXTA- DAVIGÊXCN T DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo terá vigência pelo prazo de 02 (dois) anos a partir da data de

publicação no Diário Oficial do Município podendo ser revertido ao município
mediante solicitação, conforme disposto na cláusula terceira.

CLAUSTJLA SÉTIMA_ DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca São Jerônimo da Serra excluindo-se qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da execução ou

interpretação deste Termo, podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum

acordo pelas partes.
E, por assim estarem de pleno acordo as partes subscritoras do presente Termo obrigam-
se ao seu total e irrenunciável cumprimento, o qual lido e achado conforme, e lavrado

em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. vão assinados pelos partícipes'

e pelas 02(duas) testemuúas abaixo.

Paço Municipal de São Jerônimo da S uúo de 2023.

MAROSA
eito nicipal

MATA
CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DO

TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ - co»r,xop

Testemuúas: |. *)r^,-,o, -mA,,,» -POl çii ç?2 0

k, - J4 936 ,,0f '0

29 de
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EXTRATO DE TERMO DE CESSÁO DE USO N' OO4I2O23

Lei Municipal no 21212O23 - de 2l dejunho2023.

CEDENTE: Município de São Jerônimo da Serra.

CESSIONÁRIO: CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO DO TERRITORIO NORDESTE DO PARANÁ- CODENOP.

OBJETO DO CONTRATO: Cessão de uso do veículo CM/CHEVROLET - ASTRA HB
4P ADVANTAGE, ano 201112011, Placa: AVO-8D58, Chassi 9BGTR48J08B291594, em

caráter gratuito para auxiliar exclusivamente nas atividades da CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TERRITÓRIO NORDESTE DO
PARANÁ - CODENOP, conforme Lei Municipal 212t2023.
PRAZO DE VIGENCIA: 24 (vinte e ses.

Ntct ROSA

re o unicipal

PREFEITURÁ MUNICIPAL
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EXTRATO DE TERMO DE CEssÃo uB uso No oo4t2o23

Lei Municipal no 21212023 - de 2l de junho 2023.

CEDENTE: Município de São Jerônimo da Serra'

CESSIONÁRIO: CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO DO TERRITORIO NORDESTE DO PARANÁ _ COOENOP.

OBJETO DO CONTRATO: Cessão de uso do veículo GIWCHEVROLET - ASTRA HB

4P ADVANTAGE, ano 2011t2011, Placa: AVO-8D58, Chassi 9BGTR48J0BB29I594' em

caÍáteÍ gratuito para auxiliar exclusivamente nas atividades da coNSoRCIo PUBLICO

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TERRITORIO NORDESTE DO

PARANÁ - CODENOP, conforme Lei Municipal 21212023.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses.

ROSA

Prefe unicipal

v
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TERMo »B cessÃo DE uso N'04/2023, DE 29 DE JUNHo DE 2023.

TERMo os cessÃo DE uso DE BEM MovEL euE ENIRE sI cELEBRAM o
uuNlcÍpto DE sÃo rsnôr'firvto DA sERRA E o sERVIÇo AUToNoMo
MUNICIPAL oe Ácua E ESGoro - SAMAE.

CEDENTE, E, dE OUtrO IAdO A CONSÓNCIO PÚELTCO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO oo rr,RRrtóRIo NoRDESTE oo p.tRenÁ
CODENOP, de São Jerônimo da Serr4 inscrita no CNPJ sob o n'08.146.697l000i-15.

com endereço na Praça Coronel Deolindo, s/n, Centro, São Jeronimo da Serra - PR,

86270-000, neste ato representado pelo seu diretor executivo, LOIJRIVAL SIQUEIRA

DA MATA, portador do RG no 4.302.354-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n'
818.753.809-06, de oraem diante chamado simplesmente de CESSIONÁRIO, resolvem

firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MovEL, conforme Lei

Municipal n" 21212023, de 21 de junho de 2023, de acordo com as cláusulas e

condições seguintes:

CLAU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente insúumento tem como objeto a cessão de uso do veículo abaixo descrito, em

caráter gratuito, para auxiliar exclusivamente nas atividades da CONSORCIO

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TERRITORIO
NORDESTE DO PARANÁ - CODENOP, de São Jerônimo da Serr4 conforme Lei

Municipal n" 21212023, de 2l dejunho de 2023:

Marca: GM/CHEVROLET
Modelo: ASTRA HB 4P ADVANTAGE
Placa: AVO-8D58
Cor: PRATA
Ano/lVlodelo : 20 | Í 120 I I
Chassi: 98GTR48J0BB291 594

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO
O CESSIONARIO administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu fosse.
enquanto perdurar a presente Cessão de Uso, entretanto obriga-se a:

I - Utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na Clausula Primeira deste
termo;

PraçaCcI.Dcolindon"l9l.CcntÍo..:'443.3267.I074tr].86.270-000É,@

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, CPNJ NO 76.290.68310001-20,

neste ato representado peio Exmo. Prefeito, Sr. VENICIUS DJALMA ROSA, portador

do RG n' 8.241.196-8 SSP/PR, do CPF/MF n' 036.270.189-07, residente e domiciliado

neste município de São Jerônimo da Serra, de ora em diante chamado simplesmente de
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de vigência do presente Termo o mesmo seja enffegue em boas condições de uso e

tráfego;
III - Arcar com as despesas concementes ao uso, abastecimento, conservação'

manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento anual, seguro obrigatório,

seguro do veículo e multas;
IV - Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do bem cedido,

que porvéntura vierem a sofrer durante a vigência desta Cessão de Uso, recomendando a

realizar seguro patrimonial e para terceiÍos;

V - A CESSIONÁRIA se compromete a cumprir as revisões previstas no manual de

propriedade do veículo;
vI - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de acidente de trânsito,

furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que venha a ocorer com o mesmo ou a

terceiros que en ôlra o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem

como de terceiros;
VII - Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modificação estrutural no

veículo cedido, iem prévia e expressa autorização da CEDENTE sob pena de ser

obrigada a repor, por sua própria conta, o citado bem, em seu estado anterior;

vlli- responsabilizar-se por eventual desaparecimento ou perda do veículo, a qual deve

ser resolvida no prazo mriximo de 30 (trinta) dias contados da data da constatação do

fato. Apurada a responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veiculo, o

CESSIONÁRIO obriga-se a repor o bem à CEDENTE, por outro idêntico, mesma

marca e modelo, de igual especificação técnica e valor, no prazo mriximo de 90

(noventa) dias contados do encerramento das apurações do fato;

iX - Os veículos cedidos deverão ser conduzidos por membro/funcionário da entidade.
parágrafo único. o presente TeÍrno tomar-se-á nulo, independente de ato especial, sem

direitó de CESSIONÁRIO a qualquer indenização, se vier a ser dada destinação diversa

da prevista na CIáusula Primeira.

CLAUSULA TERCETRA-DO PRÂZO DE VIGÊNCIA
I - O prazo de vigência e de 02 (dois) anos, a contar a partir da data de publicação no

Diririo Oficial do Município, sendo que cessado o privo os veículos devem retomar a

posse do Municipio.
il - e cE,SSIONÁRLq, se compromete a restituir o bem à CEDENTE, após o prazo de

vigênci4 devidamente revisado e em estado normal de conservaçâo pâra uso e tráfego,

com exceção dos desgastes naturais em deconência da normal uülização e do tempo;

III - A restituição do bem do objeto deste Termo de cessão de uso deverá ser

formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebimento, depois de realizada a

devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO
O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no interesse das partes na

forma de legislação aplicável.

CLÁUSTJLA QUINTA - DA RESCISÃO
o presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de suas

obrigações oo 
"onàiçõ"t 

pactuada§, pela superveniência de norma legal, ou fato

1l - Zelar e manter o bem em perfeito estado de conservação paÍa que ao final do prazo

PraçaCcl.Dcolindon.l9l,ccntro.'843.326.l.lo74É:]-86.?70.000,Ér@



CLAUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO

óli"r.nt" Termo terá vigência pelo prazo de 02 (dois) anos a partir da data. de

;íil;; ; ótát. ofiiial ao Municipio podendo ser revertido ao município

lieaianie solicitação, conforme disposto na cláusula terceira'

CLAUSULA SÉ'TTMA _ DO FORO
pica eteito o foro da Comarca São Jerônimo da Serr4 excluildo-se qualquer outro' por

,nuir ptiril.giuao que seja para dirimir as questões oriundas da execução ou

int".p..tuçao"a"ste iermo, poàendo, os casos omissos' serem resolvidos de comum

acordo pelas PaÍes-
E, por assim estarem de pleno acordo as paÍes

se ào seu total e irrenunciável cumprimento, o
subscritoras do presente Termo obrigam-

qual lido e achado conforme, e lavrado

só efeito, vão assinados pelos partícipes,
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almente inexequível, ou, ainda" por ato
administrat ivo que o tome formal ou materi

unilateral dos signatários, mediante aviso Prévio daquele que se desinteressar, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qual deverá ser Íestituído o

veiculo, observando o disposto na Cláusula §egunda e Terceira deste Termo.

em 03(três) vias de igual teor e forma, para

e pelas O2(duas) testemunhas abaixo'

Paço Municipal de São Jerônimo juúo de 2023.

LMA ROSA
P unicipal

LOURIVAL SIQUEIRA DA MATA

CONSÓRCIOPÚBLICOINTERMT'NICIPALDEDESENVOLVIMENTODO
TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANA - CODENOP

Testemuúas: 1.

2.
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TERMo oB cpssÃo DE uso No 04/2023, DE 29 DE JUNHo DE 2023.

TERMo or cpssÃo DE uso DE BEM MovEL QLJE ENTRE sI cELEBRAM o
vruNtcÍpto os sÃo mtÔNttvto DA sERRA E o sERvIÇo AUToNoMo

MUNTcIPAL oE Ácue g rscoro - SAMAE.

neste município de São Jerônimo da Senq de ora em diante chamado simplesmente de

CEDENTE, e, de outro lado a

DESENVOLVIMENTO DO

CoDENOP, de São Jerônimo da serra, inscrita no GNPJ sob o n'08.146.69710001-l

com ender.ço na Praça coronel Deolindo, s/n. centro, são Jeronimo da serra - PR.

g6270-000, neste ato representado pelo seu diretor executivo, LoURIVAL SIQUEIRA

DA MATA, portador do RG no 4.302.354-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob o no

g18.753.809-06, de ora em diante chamado simplesmente de CESSIONÁRIO, resolvem

firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MOVEL, conforme Lei

Municipal n" 21212023, de 21 de junho de 2023, de acordo com as cláusulas e

condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

O Presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veículo abaixo descrito, em

caráter gratuito, para auxiliar exclusivamente nas atividades da CONSÓRCIO

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO TERRITÓRIO

NORDESTE DO pARANÁ - CODENOp, de são Jerônimo da serr4 conforme Lei

Municipal n"21212023, de 2l dejunho de2023:

Marca: GM/CHEVROLET
Modeto: ASTRA HB 4P ADVANTAGE
Placa: AVO-8D58
Cor: PRÁTA
Ano/Modelo: 20lll20ll
Chassi: 9BGTR48J0BB291 594

CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E

MAI\ruTENÇÃO DO VEÍCULO
O CESSIONÁRIO administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu fosse,

enquanto perdurar a presente Cessão de Uso, entretanto obriga-se a:

I - Utilizar o bem eiclusivamente para os fins estabelecidos na Clausula Primeira deste

termo;

5,

pÍaça ccf. Dcolindo n. l9l- centro. É.\ 43.3 267.10741.*1 - 86.2'tO-000 íinr Drcf§ituraía§aojcronimoda§crÍa'br'qoY br

MUNICiPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, CPNJ N" 76.290.683/0001'20,

neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, sr. VENICIUS DJALMA ROSA, portador

do RG n" 8.241.196-8 SSP/PR, do CPF/MF n'036.270.189-07, residente e domiciliado
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CLAUSULA QUARTÂ - DA ALTERAÇÃO
O presente Termo de Cessão de Uso poderá ser alterado no interesse das partes na
forma de legislação aplicável.

cl,Áust LÂ QT INTA-DA RESCTSÃO
O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de suas
obrigações ou condições pactuadas, pela superveniência de norma lega[, ou fato

Prsça Ccl. Dcolindo n' l9l. Ccntro. Êi 4i.3267.1074 »4 - 86.270-000 Ér pÍsttitumía)saoicronimodascrÍa.br.eov.br

ll - Zelu e manter o bem em perfeito estado de conservação para que ao final do prazo
de vigência do presente Termo o mesmo seja entregue em boas condições de uso e
tráfego;
III - Arcar com as despesas concernentes ao uso, abastecimento, conservação,
manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento anual, seguro obrigatório,
seguro do veículo e multas;
IV - Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do bem cedido,
que porventura vierem a sofrer durante a vigência desta Cessão de Uso, recomendando a
realizar seguro patrimonial e para terceiÍos;
V - A CESSIONÁRIa se compromete a cumprir as revisões previstas no manual de
propriedade do veículo;
VI - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de acidente de trânsito,
furto, roubo. ou perecimento do bem cedido que venha a ocorreÍ com o mesmo ou a
terceiros que envolva o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem
como de terceiros;
VII - Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modificação estrutural no
veículo cedido, sem prévia e expressa autorização da CEDENTE, sob pena de ser
obrigada a repor, por sua própria conta, o citado bem, em seu estado anterior;
VIII - responsabilizar-se por eventual desaparecimento ou perda do veículo, a qual deve
ser resolvida no prazo mríximo de 30 (trinta) dias contados da data da constatação do
fato. Apurada a responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo, o
CESSIONARIO obriga-se a repor o bem à CEDENTE, por outro idêntico. mesma
marca e modelo, de igual especificação técnica e valor, no prazo mriximo de 90
(noventa) dias contados do encerramento das apurações do fato;
IX - Os veículos cedidos deverão ser conduzidos por membro/funcionário da entidade.
Parágrafo único. O presente Terrno tomaÍ-se-á nulo, independente de ato especial, sem
direito de CESSIONARIO a qualquer indenização, se vier a ser dada destinação diversa
da prevista na Cláusula Primeira.

CLAUSULA TERCEIRÁ-DO PRAZO DE VIGÊNCIA
I - O prazo de vigência e de 02 (dois) anos, a contar a partir da data de publicação no
Diário Oficial do Município, sendo que cessado o prazo os veículos devem retomar a
posse do Município.
ll - A CESSIONARIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, após o prazo de
vigência, devidamente revisado e em estado normal de conservação para uso e tráfego,
com exceção dos desgastes naturais em deconência da normal utilização e do tempo;
III * A restituição do bem do objeto deste Termo de Cessão de Uso deverá ser
formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebimento, depois de realizada a
devida vistoria pela CEDENTE.
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administrativo que o tome formal ou materialmente inexequível, ou, ainda, por ato

unilateral dos signatários, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qual deverá ser restituído o

veículo, observando o disposto na Cláusula Segunda e Terceira deste Termo.

CLAUSULA SEXTÂ-DA VIGÊXCTN E DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo terá vigência pelo prazo de 02 (dois) anos a partir da data de

publicação no Diário Oficial do Municipio podendo ser revertido ao município

mediante solicitação, conforme disposto na cláusula terceira'

CLAUST]LA SETIMA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca São Jerônimo da Serra, excluindo-se qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da execução ou

interpretação deste Termo, podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum

acordo pelas partes.

E, por assim estaÍem de pleno acordo as partes subscritoras do presente Termo obrigam-

se ao seu total e irrenunciável cumprimento. o qual lido e achado conforme, e lavrado

em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, vão assinados pelos partícipes,

e pelas 02(duas) testemunhas abaixo.

Paço Municipal de São Jerônimo da S de juúo de2023.

I,MA ROSA
P unicipal

LOURIVAL §IQUEIRA DA MATA
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESEIYVOLVIMENTO DO

TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ - CODBNOP

Testemuúas: 1

2

praça Ccl. Dcolindo n" l9l, CcÍrro. 'É+ 43.3267.10'14 trX - 86.2'10-000 rÉ- orcfciturarasaojcronimodascrrabr,eov.bí
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TERMo on cossÃo DE uso No 04/2023, DE 29 DE JUNHo DE 2023.

TERMo or ccssÃo DE uso DE BEM MovEL euE ENTRE sr cELEBRAM o
vn-mlcÍpro nr sÃo rcnôluuo DA sERRA E o sERVrÇo AUToNoMo
MUMCTPAL og Ácua E ESGoro - sAMAE.

MUNIC IPIO Í)E sÃo rr,nôNruo DA SERRA CPNJ n' 76.290.68310001-20.
neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. VENICIUS DJALMA ROSA, portador
do RG no 8.241.196-8 SSP/PR, do CPF/MF n" 036.270.189-07, residente e domiciliado
neste município de São Jerônimo da Serra, de ora em diante chamado simplesmente de

CEDENTE, e, de outTo lado a CoNSÓRCIO PÚBLICo INTERMUNICIP AL DE
DESENVOLVIMENTO DO TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ -

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O Presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veiculo abaixo descrito, em
caráter gratuito, para auxiliar exclusivamente nas atividades da CONSORCIO
PÚBLICo INTERML]NICIPAL DE DESENVoLVIMENTo Do TERRITÓRIO
NORDESTE DO PARANÁ - CODENOP, de São Jerônimo da Serra. conforme Lei
Municipal n" 212/2023, de 2l dejunho de 2023:

Marca: GM/CF{EVROLET
Modelo: ASTRA HB 4P ADVANTAGE
Placa: AVO-8D58
Cor: PRATA
Ano/Modelo: 201112011

Chassi: 9BGTR48J0BB29l 594

CLAUSULA SEGLJNDA - DA UTILTZAÇÃO, CONSERVAÇÃO E
MAr{UTENÇÃO DO VEÍCULO
O CESSIONARIO administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu fosse,
enquanto perduraÍ a presente Cessão de Uso, entretanto obriga-se a:
I - utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na clausula Primeira deste
termo;

Praça Ccl. Dcolindo n" l9l- Ccntro. 'i!] 4j.j26'1.1074 h.J - 86.270-000 rÉr Drcfcituraflsaoicronimodascna.br.eov.br

CODENOP, de São Jerônimo da Serra, inscrita no CNPJ sob o n" 08.146.69710001- 15,

com endereço na Praça Coronel Deolindo, s/n, Centro, São Jeronimo da Sena - pR,

86270-000, neste ato Íepresentado pelo seu diretor executivo, LOURIVAL SIeUEIRA
DA MATA, portador do RG no 4.302.354-3 SSP/PR, inscrito no CPF sob o no

818.753.809-06, de ora em diante chamado simplesmente de CESSIONÁRIO, resolvem
firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MOVEL, conforme Lei
Municipal n' 21212023, de 21 de junho de 2023, de acordo com as cláusulas e
condições seguintes:
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ll - Zelar e manter o bem em perfeito estado de
de vigência do presente Termo o mesmo seja
trafego;

conservação para que ao final do prazo
entregue em boas condições de uso e

III - Arcar com as despesas concernenles ao uso, abastecimento, conservação,
manutenÇão preventiva e corretiva do veículo, Iicenciamento anual, seguro obrigatório,
seguro do veículo e multas,
IV - Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do bem cedido,
que porventura vierem a sofrer durante a vigência desta cessão de uso, recomendando a
realizar seguro patrimonial e para terceiros;
V - A CESSIONARIA se compromete a cumprir as revisões previstas no manual de
propriedade do veículo;
vI - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de acidente de trânsito,
furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que venha a ocorrer com o mesmo ou a
terceiros que envolva o bem, bem como ser responsabilizada pelas perdas e danos, bem
como de terceiros;
VII - Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modificação estrutural no
veiculo cedido, sem prévia e expressa autorização da CEDENTE, sob pena de ser
obrigada a repor, por sua própria conta, o citado bem, em seu estado anterior;
VIII - responsabilizar-se por eventual desaparecimento ou perda do veículo, a qual deve
ser resolvida no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da constatação do
fato. Apurada a responsabilidade pela perda e/ou desaparecimento do veículo, o
CESSIONARIO obriga-se a repor o bem à CEDENTE, por outro idêntico, mesma
marca e modelo, de igual especificação técnica e valor, no prazo máximo de 90
(noventa) dias contados do encerramento das apurações do fato;
IX - os veículos cedidos deverão ser conduzidos por membro/funcionário da entidade.
Parágrafo único. o presente Termo tomar-se-á nulo, independente de ato especial, sem
direito de cESSIoNÁRIo a qualquer indenização, se vier a ser dada destinação diversa
da prevista na Cláusula Primeira.

CLAUSULA TERCETRA-DO PRÂZO DE VIGÊNCIA
I - o prazo de vigência é de 02 (dois) anos, a contar a partir da data de publicação no
Diário oficial do Município, sendo que cessado o prazo os veículos devem retomar a
posse do Município.
II - A CESSIONÁRIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, após o prazo de
vigência, devidamente revisado e em estado normal de conservação pa.á rso s tráfego,
com exceção dos desgastes naturais em decorrência da normal utilização e do tempo;
III - A restituição do bem do objeto deste Termo de cessão de uso devórá ser
formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebimento, depois de realizada a
devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUST]LA QUARTA -DA ALTERAÇÃO
o presente Termo de cessâo de uso poderá ser alterado no interesse das partes na
fonna de legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃo
O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de suas
obrigações ou condições pactuadâs, pela superveniência de normá legal, ou fato

PÍaça Ccl. Dcolindo n' l9l. Ccntro. 'F'l 43.i26't.lo74»a - 86.270-000 rÉr prcfciturar-.)saoicronimodascrra.br.qov.br
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administrativo que o tome formal ou materialmente inexequível. ou, ainda, por ato

unilateral dos signatários, mediante aviso prévio daquele que se desinteressar, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, prazo durante o qual deverá ser restituído o
veículo, observando o disposto na Cláusula Segunda e Terceira deste Termo.

CLAUSULA SEXTA_ DA VIGÊNCIA E DA PUBLICÀÇÃO
O presente Termo terá vigência pelo prazo de 02 (dois) anos a partir da data de
publicaçâo no Diário Oficial do Município podendo ser revertido ao município
mediante solicitação, conforme disposto na cláusula terceira.

CLAUSULA SETIMA -DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca São Jerônimo da Serra, excluindo-se qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da execução ou
interpretação deste Termo, podendo, os casos omissos, serem resolvidos de comum
acordo pelas partes.

E. por assim estarem de pleno acordo as partes subscritoras do presente Termo obrigam-
se ao seu total e irrenunciável cumprimento, o qual lido e achado conforme, e lavrado
em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, vão assinados pelos partícipes,
e pelas 02(duas) testemunhas abaixo.

Paço Municipal de São Jerônimo da S juúo de 2023.

ROSA
Prefei icipal

Testemunhas I

Praça Ccl. Dcolindo n" l9l. Ccntro. í4 43.3267 .l074lJl - 86.2'10-000 Ér prcfcituraiâsaoicronimodiuerra.br.sov.br

LOURIVAL SIQUEIRA DA MATA
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMT'NICIPAL DE DESEIWOLVIMENTO DO

TERRITÓRIO NORDESTE DO PARANÁ - CODENOP

2.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA

ESTADO DO PARANÁ
GESTÃO 2021-2024

Lei Municipal N." 21212023

SÚ]ÚULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CELEBRAR TERIIIO DE CESSÃO DE USO DE
velcut-o PARA coNSóRcto púeLrco
INTERIIUNICIPAL DE DESENVOLV. DO
TERRITORIO NORDESTE DO PARANÁ .
CODENOP E DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A oÂMARA MUNIoIPAL DE SÃo JERÔNIMo DA SERRA, ESTADo oo peRRNÁ, APRoVoU
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art. ío. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso com a
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICTPAL DE DESENVOLV. DO TERRITORIO
NORDESTE DO PARANÁ - CODENOP, de são jerônimo da serra, inscrita no CNPJ sob o n'.
08.146.697/0001-15, objetivando a Cessão de Uso de 1 (um) veículo de propriedade do
MunicÍpio de São Jerônimo da Sena, tipo GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, ANO 201112011,
COR PRATA, PLACA AVO{D58, CHASSI: 98GTR48J088291594.

§ 1". O veículo objêto da cessão a que se refere estê artigo será utilizado exclusivamente pelo
CODENOP destinado ao serviço de lnspeção SICODENOP, sob administração do Chefe do
Executivo de São Jerônimo da Serra, paÍa atender as demandas de fiscalização da execução
dos serviços de inspeção dos Municípios Consorciados, atendendo a uma demanda para o bem
da população.

§ 2'. O veículo objeto da cessão deverá ser conduldo por motorista habilitado que componha a
estÍutura do CODENOP, em conformidade com a legislação vigente.

ArL 2'. A cêssão de uso descrita no Capoi deste aítigo se dará pêlo prazo de 2 (dois) anos,
ocasião que, cessado o prazo de ügência o veiculo retomará a posse do Município.

Art. 30. A Íorma dê cessão e devoluÇão do bem sê dará mediante Termo de cessão que será
estabêlecido entre as partês, com as dáusulas e condiçôes de uso do bem cedido.

Art.4'. As despesas deconentes da execução da prêsentê lei, refêr€ntes a manutenção,
abastecimento, demais despesas deconentes dê uso e fruição inclusive infrações de trânsito,
bem como as decorrentes de acidentês (materiais ou pessoais), corÍerão por conta do Consórcio
Público, recêbendo o veículo nas condições que se encontra.

Art. 50. Em caso de absoluta necessidade, ou não sendo observados os temos constantes do
Termo de Cessão, poderá o município requisitar a imediata devolução do veículo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA

SERRA
ESTADO DO PARANA

GESTÃO 202',1-2024

Aú 6". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

EDIFíCIoDAPREFEITURAMUNICIPALDESÃoJERÔNIIVIoDASERRA,ESTADoDo
PARANA, AOS 21 DE JUNHO DE 2023'

VENICIUS DJALMAROSA
Prefeito Municipal
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Oficio 05/2025 - DIR.EXEC. São Jerônimo da Serra, 10 de Abril de 2025

Exmo. Prefeito Municipal de
São Jerônimo da Serra, PR

ASSUNTO: CESSÃO DE USO VEICULO ASTRA

CO^TSTDERAíVDO o oficio de no 11312025.
recebido do Gabinete do Prefeito do Município de São Jerônimo da Serra. o qual
faz mençáo a renovação da Cessão de Uso do veículo Astra/Chevrolet. Placa
AVOBD58, cor Prata, e consequentemente a manifestação de interesse por parte

do Consorcio CODENOP.

Venho por intermédio deste, manifestar interesse
quanto a renovaçáo da presente Cessáo de Uso relativo ao veículo referido,
aproveitando para juntar os documentos solicitados para avaliação de
continuidade da cessão firmada.

Sem mais para o presente momento, apresento
protestos de estima e consideraçôes.

Atenciosamente

stina Ma tns
D tiva Con o Codenopora
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Número do RPS

Data da emissão da nota

03/01i 2025 15:15:34

Data do Íato gerador

031O112O25 15.15:M

PREFEITURA ÍVUNICIPAL DE SÃO JERONIIVO DA SERRAffi
PRESTADOR DE SERVIÇOS

Nome Íantasia: MAXICAR AUTO CENIER

Nome/Razão social:SANTOS & BARBOSA AUTO CENTÊR LTDA

CPFICNPJ:27.219.883i0001-81 lnscriÉomunicipal:

Endêrêço: AV Pêdro F. dâ Costa Número:696 Bairro: CENTRO CEP.86270-000

Complêmenlo:

l\-1unicÍpio: São Jerônimo da Serra UF: PR

E-mail: valdineimaxicar@hotmail.com Site:

CelulaÍ:i43) 99955-9474

TOMADOR DE SERVIÇOS

lnscrição estadual:

Telefone: (43) 3267-'1634

Nome Íantasia: CODENOP

Nomê/Razão social: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLV,DO ÍERRIÍORIO

CPF/CNPJ: 08.146.697/0001-15 lnscriçáo municipal: lnscrição estadual

Endereço: PRAÇA CORONEL DEOLINDO Númê.o: s/n Bairro: CENTRO CEP: 86270-000

Complêmenro: PREEITURA MUNICIPAL

Municipio: São Jerônimo da Serra UF:PR

E-mail: VDRFARMA@HOTMAIL.COM Têlefone: (43) 9147-4426

RETEN ES FEDERAIS
PIS/PASEP

RS 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0.00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0.00

Outras relençõês

R$ 0.00

Valor bruto = R$ 142,09 Valor líquido = R$ '142,09

Desc- condicionado(R$)

0,00

Deduçôês(RS)

0,00

Base de cálculo(R$)

or.![BAS INFORMAÇÔES

Esta nota fiscal não foi assináda digitalmente Página 1ií

iSS

úmero da nota

1605

AL,NHAMENÍO .<br />

HOMOCINETICA EXTERNA .<br />

BALANCEAMENÍO 4 PNEUS .<br />

Valoí unitáíio

44,2200

51.1100

46,7600

Qtd

1.0000

1,0000

1.0000

DISCRIM INA O DOS SERVI OS

Forma de Pagamento

Código de verificação

Valor do sêrviço Bâsê de cálculo (%)

44,2200 x

51,1100 x

46,7600 x

Valor (R$)

142.09

Parcela Vencimento Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

Códigos dos serviços:

14.05 - Rêstauráção, recondicionamento, acondicionamento, pintura, benellciamento, lavagêm, sêcâgem, tingimento. galvanoplastia, anodização. corte,
recorte, plastilicâÉo, costura. acabamento, polimênto e congênerês dê objetos quarsquer.

Desc. incondicionado(R$)

0.00

Valor ISS(R$)

Pârcela Vencimento Tipo

1 À vistâ

Natureza da operação: Tributaçáo no município
Situação tribulária do ISSQN: Normal
Local dâ prestação do serviço: São Jerônimo da Sêrra

Valor (R$i

El*;,{ii,{E,C-f.{+rr5
lF-;ilÍi4l l,
: 1ts-i: AÉÉ;i.t:ES-!iil;
Ei{ftffiír

Verúrcâr â!lenri.idâíiê

Esta NFS-e foi emitida com respaldo nas lêis 17.40712OOa e 11_40812008.
PÍestador de seÍviços optante pêlo Simples Nacional.
Situaçâo desta NFS-e: Norma!
Documento emitido poí ME ou EPP optante pêlo simples Nacional

culo: ASTRA - PLACA: AVO8D58 - KMi 124398 - SOL|C|IAçÃO: 193/2024 - DADOS BANCARTOS: C/C 08464-6 AG. 0717
ICREDI - SANTOS E BARBOSA AUIO CENTER LTDA - CHAVE PtXi CNPJ 27 219 883 OOO1 81
alor âproximado do tributo federal - R$ '19,1 1 (1 3,45%), estâdual - R$ 0,00 (0,00%), municipat - R$ 6,78 (4.77%) , com base na Lei

12.74112012 e no Dêcreto 8.264120í4 - Fonte: IBPT

i

RNKAROILH I

I

I

CelLrlar

I

I

I

II





R':( llt)!Mos D[ s^fiTos & l],\Rttos^ 
^LTo 

clNTIR LTD-\ os PRoDt]Tos F ou sER\lÇos (oNSTINTFS D.\ \oTÀ FIs(,\l EI EIRONI( À

\oRD DO PARA\ - Av. VANOIIL RlBAS.8l8 CENTRO Sapop.mx'PR

NF-e
N".000.002.920

Si.ric 001
rDI,\Ttft(A( Ào r ÀsstNÂTI'RA rx) Rr( [Br DoRI)ÀTÂ DF RFCEBI\IFIiIO

#]fq>.írg;crr DANFE
Docurrcnto Aüxiliâr dâ Notâ

Fisêl Illetrôrica ililililt tlilil Ilflilt |lililt iltl

SANTOS & BARBOSA AUTO CENTER LTDA
A! Pedro F-erreira da Cosra.696

Cenrro - 86170-000
Sào Je'ô,rirno da Serra - pR Fone/Fax: -1l116?l6i+

N'.000.002.920
Sóric 001

O - ENTLA.DA
l sAiDA

{r25 0127 2t98 83{Xr 0l8r 5500 t000 00:9 20t5 l9-10 {626

Consrltâ dr nutrnticidâde no portnl oâciolrxl ü NF-c

\r'\Àr.nli.tà7cn(la So| hr porlâlor no Jil.'dí Sc,:r7 \nkniTrdorc
\1ll Rt,zÁ I)A ()t't R.\( i(, r! ,)âr,/\r ir' rr r\r,

14125000198.1 1.10 - 03/01/2025 l5:18:59\-enda de !I orla
Ífi§': Rt( \o r!l \talP.1LJr\!( R( ,\O FST.\DI 1I

9071382794 27.2 t e.81§/0001-ltI

I

CO\SÓRCIO PÚB INTER}IU\ DE DESENv Do TERRIToR NoRD Do P.4.RAT"

\r\tE R'\zÀos1)cl,\l

0n.116.6970001- l5

A\" MANOEL RIBÂS. 8I ÍI CE\I'RO tl,l290-000
LI

PR 43981421927
lNs( RICAO t§Í^Df i\L

03/01/202s
D\T\D\\\ID]\T\TR\D,\

llok l D \ \ \ l l ) 1 r \ l R \ ! ) 1

ma
( rt.ctit.o D() tNtPosI o

0.00

\AL{)R DO I1'\I5 SL BSI

0.00

0.00 0,00 0.00

lrA\L t)t ( AL( D()lt'

0

00

llILII
9-Sem Transporte

\|\

l(\JiI ()(sos\ ctiÍ)P t\ QIA\l
3r-/)85099 0'500 5.í05 L|ND

00

.. li \ls t I Rl.\tr I

r.00í0 i:l__'r0lr

ít.00 0.0t) l5l 79

0 00 0

r\sí Rr( \o I s t \r,ti \L

_.1

DtscRI( Ào Do PRr)DL rO Sr Rvr(-()

IiSll Kjh0l{l Í)onletr holNcincrica
L\n

-151.7, 0_00

lIvs
0.ut

.ri 
l;1,

0.úO 0.{(r 0.(ir (

L5Pf( lI

NoN I RÂzÀosoclÂL

D \D0S .\DICIO\,\IS

lnÍ (onrribuinre: Vâlor Âproxrmado dos Triburos; RS 121,08. VEiCULO: ASTRA - PLACA: AVO8D58 KM
I ll-'lqx - SOLICI I \Ç^O. lql/:o.U - DADOS BANCARIOS: C C 084õ4-6 AG. 07 t ? S|CREDI - SANTOS E
BARBOSA AUTO CÊNTER LTDA - CHAVE PIX: CNPJ 27 2ls 88:l0001 3l

RE§fR\ \D() \t) ftt( r,fS .{)\I PLE\IE\T \RES

Dus tlNÂTÁRto / Ru!!t tlt\TE

ooo
TR \\S?ORI TDOR ] \ OI-T]\!}S 1 R\\§PoRT\DOS

DADOS DOS PRODLTOS, SERIICOS





Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNII\,1O DA, SERRA

Nome fantasia: CODENOP

Nome/Razão social: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLV-DO TERRITORIO

CPF/CNPJ: 08.146.697/000'1-15 lnscrição municipal: lnscriçào estadual

Endereço: PRAÇA CORONEL DEOLINDO Número: s/n Bairro: CENTRO CEP: 86270-000

Complêmento: PREEITURA MUNICIPAL

Município: São Jerônimo da Serra UF:PR

E-mail: VDRFARMA@HOÍMAIL.COM Têlêfone: (43) 9147-4426

Forma de Pagamento

Página 1/1

Celular

Número do RPS Número da nota
'1605

Data da emissáo da nota

03/0í/2025 15:15:34

Data do falo gerador

03/01/2025 15:'15:34

Código de veriflcação

RNKAROILH

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Celúlar:(43) 99955-9474

lnscriçào êstadual:

Telefone:(43) 3267-1634

TOMADOR DE SERVIÇOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

ALINHAMENTO .<br />

HOMOCINETICA EXTERNA .<br />

BALANCEAMENTO 4 PNEUS .<br />

Valor unitário

44,2200

51 ,1 100

46,7600

otd

1.0000

1,0000

1,0000

Valor do serviço Base de cálculo (%)

44,2200 x

51,1100 x

46.7600 x

íSS

RETEN FEDERAIS

PIS/PASEP

R$ 0,00

COFINS

RS ú,00

INSS

R$ 0.00

IR

R$ 0.00

CSLL

R$ 0.00

Outras ÍetenÇôes

RS 0.00

Valor bruto = R$ 142,09 ValoÍ líquido = R$ 142,09

Desc. condicionado(R$)

0,00

Dêsc. incond jcionado(R$)

000

Deduçõês(RS)

0.00

Base de cálculo(R$)

OUTRAS INFORIVAÇOES

Esta NFS-e foi êmitidâ com respaldo nas leis 17.40ll2OOA e 17.4O8/2OOA.
Prestador de sêrviços optante pelo Simples Nacional.

SICREDI - SANTOS E BARBOSA AUTO CENÍER LTDA - CHA\,'E PIX: CNPJ 27 219 883 000í 81
alor aproximâdo do lÍibuto federal - RS 19.11 (13,45olo), estadual - R$ 0,00 (0,O0%), municipat - R$ 6,78 (4.77%) , com base na Lei

AVO TAÇÃO
emitidoDocumento M E E nte lo sim les N Lac:onapor opta pe F.

ícuLo: ASTRA PLACA: 8D58 Kt\,4 T 4392 CISOLI 1 93t2024 DA BANCARDOS oS tcC 64-08'l 6 a7G

12.74112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT

desta NFS-e: Normal

Natureza da operação: Tributaçáo no município
Situação fibuláíia do ISSQN: Normal
Local dâ prestâçáo do serviço: São Jerôoimo da SerÍa

Parcela VencimentoTipo

1 À vista

Valor (R$)

142.09

Parcela Vencimenlo Tipo Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo Valor {R$)

Códigos dos serviços:
'14-05 - Restâuraçáo, recondicionamento. acondicionamênto, pintura, beneflciamênto, lavagêm, sêcágem, tingimenlo, galvânoplastia, anodização, corte,
recorte, plastiÍicação, costura, acâbamento. polimento e congêneres dê objetos quârsquer.

Valor ISS(R$)

EI$,'itÍ;IEt <tsLu+ {

#H#
tr:HÍrqit

',/enÍicaÍ aulenticidâde

Nome fantasia: MAXICAR AUTO CENTER

Nome/Razão social:SANTOS & BARBOSA AUTO CENTER LÍDA
CPFiCNPJ:27.219.883/000í-81 lnscriçãomunicipal:

Endê.eço: AV Pêdro F. dâ Costã Número: 696 Baino: CENTRO CEP: 86270-000

Complemento:

Municipio: São Jerônimo da Serrâ UF:PR

E-mail: valdineimaxrcar@hotmail.com Site:

I

I

I



Esta nota fiscal nào foi assinada digitalmênte lall r

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

PRESTADOR DE SERVI

Número da nota

1517

Data da emissão da nota
'l1l1gl2024 10:26:14

Número do RPS

Data do Íato geradoÍ

11i49,2024 10:261

Código dê verificação

IULTDSFWBO I

lnscrição esladual:

Telefone:(43) 3267-1634

CelLrlaí {43) 99955 9474

S

TOMADOR DE SERVI OS
Nome fantasia: CODÊNOP

Nome/Razão social: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DÊSENVOLV.DO TERRITORIO

CPF/CNPJ: 08.146.697000'1-'15 lnscrição municipal: lnscÍiÉo estadual

EndereÇo: PRAÇA CORONEL DEOLINDO Número: s/n Baino: CENTRO CEP: 86270-000

Complemento: PREEITURA MUNICIPAL

Município: Sáo Jêrônimo da SerÍa UF:PR
E-mail: VDRFARMA@HOTMAIL COM ÍeleÍone. (43) 914t 4426

DISCRIIMINA DOS SERVI OS

-t

Celularl

LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO .<bT />

Valor unitá.io

88,4100

Qtd

1,0000

Valor do serviço Base de cálculo í%)

88.4100 x

ISS

Forma de Pagamento

COFINS

RS 0.00

INSS

R$ 0.00

IR

R$ 0,00

ValoÍ bruto = R§ 88,41 Valor liquido = R§ 88,4Í

Desc. condicionado(R$)

0.00

Desc. incondicionado(R$)

0.00

Deduções(R$)

0.00

Base de cálculo(R$)

Parcela Vencimento Tipo

1 À vistâ

PISi PASEP

R$ 0,00

ValoÍ(R$) Parcelâ Vencimento Tipo

88 41

RETEN S FEDERAIS

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

--l
Outras relençoe

RSOOO

ftdigos dos serviços:

14.05 - Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pinluÍa, treneÍiciamento, lavagem, secágêm, tingimento. galvanoplastiâ anodizâÇão. corte
recorte. plastificaÉo, costura, acabamento, polimenlo e mngêneres dê objêtos quaisquer.

Vâlor ISS(RS)

OUTRAS INFOR ES
Natureza da operação: TributaÉo no municipio
Siluâçâo lributária do ISSON: Normal
Local da píeslação do serviço: São JeÍônimo da Sena

CSLL

R$ 0.00

;l

E]
.§

Esta NFS-e foi êmitida com respaldo nas leis 17.40712008 e 17 _4OAI2OOB
Prestador de seíviços optante pelo Simples Nacional.
SituaÉo desta NFS-e: Normal
Documento emitido por ME ou EPP optante pêlo simples Nacional

EÍCU LO: ASTRA - DADOS BANCARIOS: C/C 08464 6 AG. 0717 SICRED| - SANTOS E BARBOSA AUTO CENTER LTDA CHAVE
PIX: CNPJ 27 219 883 0001 81

alor apíoximado do tributo federal- R$ 11,89 (13,45%). estâduat R$ 0.00 (0,00%), municipat Rg4,2Z(47190). combasenaLei

Venficar autenncldade

'1214112012 e no Decteto 8.264/2014 , Fonte: IBPT

I

Nome fantasiâ] MAXICAR AUTO CENTER

Nome/Razâo social:SANTOS & BARBOSA AUTO CENTER LTDA

CPF/CNPJ 2 7.219.883i0001 .81 lnscíÉo municipal:

Endereço: AV Pedro F da Cosla Número: 696 BaiÍro: CENTRO CEP: 86270{00
Complêmento:

Municipio: São Jerônimo da Serra UF:PR

E-mail: valdineimaxicar@hotmail.com Sitê:

I



Estâ nota fiscal não foi assinada digitalmente

PRESTADOR DE SERVI OS
Nome Íantasiâ: MAXICAR AUTO CENTER

Nomê/Razão social:SANTOS & BARBOSA AUTO CENTER LTDA

CPF/CNPJ:27.219.883/000í-81 lnscriÉo ínunicipal:

Endereço: AV Pedro F. da Cosla Número:696 Bairro: CENTRO CEP:86270-000

Complêmentol

Município: São Jerônimo da Sena UF:PR

E-mail: valdineimaxicar@hotmail.com Site:

TOMADOR DE SERVI S
Nome fantasaa: CODENOP

Nome/Razào social: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLV.DO TERRITORIO

CPF/CNPJ: 08.146.697/0001-í 5 lnscriçáo municipal: lnscrição estadual

Endêreço: PRAÇA CORONEL DEOLINDO Número: s/n Bairro: CENTRO CEP: 86270-000

Complêmento: PREEITURA MUNICIPAL

Município: Sáo Jerônimo da Serra UF:PR

E-mail: VDRFARMA@HOTMAIL.COM Têlefonê: (43) 9147-4426

DISCRIIVIINA O DOS SERVI OS

otd

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1,0000

't.0000

1.0000

í.0000

í.0000

Número da nota

1316

Dâta da emissão da nôtâ

2110212024 15:42:58

lnscrição estadual:

Telefone (43) 3267-1634

?agi.,a 112

Celular: (43) 99955-9474

Valor unitário

29,4700

65.4't 00

'117,8700

196,2200

88,4100

58,9400

29,4700

29,4700

47.1500

Valor do sêNiço

29.4700

65.4.100

'117,8700

196,2200

88,4100

58.9400

29.4700

29.4700

47,1500

Cehrlar

Basê de cálculo (%)

x

X

x

x

x

t

x

SS

MÁO DE OBRA AR CONDICIONADO .<br/>

TROCA DA MAOUiNA DE VíDRO .<br />

TROCA DA CATXA DE D|REÇÃO .<br />

INSTALAÇÃO DO ALARME .<bT />

LAVAGEM EXTERNA .<br />

TROCA DE OLEO E FILTROS ,<br />

TROCA DO FILTRO DE COMBUSTIVEL .<br/>

TROCA DO FILTRO DE AR .<br />

SUBSITUTÇÃO DA GUARNTÇÂO OA PORTA D|ANTEtRA .<br

Forma de Pagamenlo

PREFEITURA IVUNICIPAL DE SÃO JERÔNIIMO DA SERRA

Data do falo gerador

21i0212024 15:42:58

Código de veriÍlcação

Número do RPS

RETEN
PISi PASEP

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

CSLL

R$ 0.00

ValoÍ bruto = R$ 662,41

Desc. condicionado(R$)

0.00

Desc. incondacionâdo(R$)

0.00

Deduçôes(R$)

0.00

Base dê cálculo(R$)

PaÍcelâ VêncimentoTipo

1 À vista

Valor (R$)

662,41

Parcela Vencimênio Tipo Valor (R$) Parcela Vênomento Tipo Valor (R$)

ES FEDERAIS

Outras rêtenções

R$ 0.00

Valor líquido = R$ 662,41

Códigos dos serviços:

14.05 _ RestauraÇão, Íecondicionamento, acondicionamento, pintuaa, t eneÍiciamento. lavâgêm, secagem. tingimenlo galvanoplastia. anodrzação. corte
recorte, plastiflcação, costura, acabamento. polimento e congêneres de objetos quarsquer_

Valor iSSIRS)

I

I

FNDYSIZG6I

I

I

I



Esta nota fiscal não Íoi assinada digitalmenle Págtna 2i2

Número do RPS

l-

úmero da nota

1316
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIIVO DA SERRA

Data da emissão da nota

2110212024 15:42:5A

Códiqo de verificaÇão

FNDYSIZGô

ta NFS-e Íoi emitida com respâldo nas leis 17.40712008 e 17.4}al200a

ICULO: ASTRA - PLACA| AVO8D58 - KM: 212708 - DADOS BANCARIOS: C/C 08464-6 Ac. 07'17 SICREDI - SANTOS E
BOSA AUTO CENTER LTDA - CHAVE PIXj CNPJ 27 219 BB3 0001 81
aproximado do tributo federal - R$ 89,09 (13,45%), estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipal - RS 31,60 (4,77%) , com base na Ler

12.74112012 e no Oectelo 8.26412014 Fonte: IBPT

or de serviços optante pelo Simplcs Nâcional
ação desta NFS-e: Normal

ocumento êmitido por lúE ou EPP optante pelo simples Nacional

Naturêza da operação: Tributação no município
Situaçao tributária do ISSQN: Normal
Local dâ prestâção do serviço: São Jerônimo da Serra

Data do fato gerador

2110212024 '1542.58

PRESTADOR DE SERVI OS
Nome fantasiai MAXICAR AUTO CENTER

Nomê/Razão social:SANTOS & BARBOSA AUTO CENTER LTDA

CPF/CNPJ:27219.883/0001-81 lnscriçáomunicipal:

Endereço: AV Pedro F. dâ Costa NúmeÍo:696 Bairro: CENTRO CEP:86270-000

Complemento:

Muflicípio: São Jerônimo da Sena UF:PR

E-mail: valdineima(icar@hotmail.com Site:

TOMADOR DE SERVI S
Nomê fantasia: CODENOP

Nome/Razão social: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLV.DO TERRITORIO

CPF/CNPJ:08.í46.697/0001-15 lnscrição municipal: lnscrição estadual

Endereço: PRAÇA CORONEL DEOLINDO Número: s/n Bairro: CENTRO CEP: 86270-000

Compleínenlo: PREEITURA MUNICIPAL

MunicÍpio: São Jerônimo da Serra UF:PR

E-mail: VDRFARMA@HOTMAIL.COM re'e'lone: (43) 9147-4426

OUTRAS INFORMA ÔES

lnscÍição estadual:

Telefone:(43) 3267-1634

Celular: (.13) 99955-9474

CelulaÍ

VeriÍicâr aulenlicidâoe
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Número do RPS
PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE SÃO JERÔNII\4O DA SERRA

DLXAJAlGS

PRESTADOR DE SERVI OS

Código de ver'ílcaçâo

Data do fato gerador

261O912023 12:'lB:15

Nome Íântasia: MAXICAR AUTO CENTER

Nome/Razão social:SANTOS & BARBOSA AUTO CENTER LTDA

CPFICNPJ:27.219.883/0001-81 lnscíição múnicipal:

Endereço: AV Pedío F. da Costa Númêro:696 Bairroi CENTRO CEP:86270-000

Complêmento:

Municipio: Sáo Jeónimo da Sena UF:PR

E-mail: valdineimaxicar@hotmail.com Site:

Celulaí:(43) 99955-9474

lnscllção estadual:

TeleÍonê:(43) 3267-Í634

TOMADOR DE SERVIÇOS

DISCRIIVINA DOS SERVI OS

RETENÇÕ ES FEDERAIS
PIS/PASEP

R$ 0,00

COFINS

RS 0.00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

Vâlor bruto = R$ 948,00 Valor líquido = R$ 948,00

Desc. condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0.00

Deduçôes(R$)

0,00

Base de cálcrJlo(RS)

,-\-
Esta nota íscal nâo foi assinada digitalmentê

TROCA DAS LAI\,4PADAS

LAVAGEIV COI\,4PLEÍA DO VEICULO

ADESIVO DE IDENTIFICAÇÃO DO VEICULO

SERVIÇO BORRACHÂO DE PORTA

IVAO DE OBRA, TROCA DO AIúORTECEDOR<br
/>DIANTEIRO. KIT BATENTE E COXIM<br />Al\,IORTECEDOR
DIANTEIRO, AMORTECEDOR<bí />TRASEIRO E TERi,IINAL
DO CABO DO<br />TRAITBULADOR

Número da nola

1164

Nomê fantasia: CODENOP

Nome/Razão social: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLV.DO TERR]ÍORIO

CPFICNPJ:08.146.697/0001-15 lnscrição municipal: lnscriÉo estâdltal

Endereço: PRAÇA CORONEL DEOLINDO Númêro: s/n Bairro: CENTRO CEP: 86270-000

complêmênro: PREEITURA MUNICIPAL

Münicípio: Sâo Jerônimo da Serra UF:PR

E-mail: VDRFARMA@HOTMAIL.COI\,í TeleÍone:(43) 9147-4426

Qtd

1,0000

1.0000

1,0000

't,0000

1,0000

ALINHAMENTO

BALANCEAMENTO

TROCA DO PARABRISA

LIMPEZA INTERNA DO CARTER

Valor unitáÍio

45,0000

68,0000

250,0000

130,0000

í50,0000

Valor do sêrviço Bâse de calculo (%)

45,0000 x

68,0000 x

250,0000 x

130.0000 x

150,0000 x

CelulaÍ

35,0000

60.0000

60.0000

35.0000

80.0000

1.000c

1.0000

1,0000

2.0000

1,0000

35,0000

60,0000

60,0000

70,0000

80,0000

[,4ÃO DE oBRA DA TRoCA Do TUBo DE AGUA<bT />Do
SISTEÀ,IA DE ARREFECIMENTO

Forma de Pagamento

Parcela Vencimento Tipo

1 À vista

Valor (R$) Parcela Vencimento Tipo

948.0C

Valor (RS) Parcela Vencimento Íipo Valor (R$)

OutÍas relenÇôes

RS 0,OO

Códigos dos serviços:

14.05 _ RestauÍação, rêcondicionamento, acondicionamento, pintura, benefrciamento, lavagem, secágem, tingimento. galvanoplastia. anodizaÇão- corte
recorte, plastafrcação, costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quâisquer.

Valor ISS(R$)

lData da emissão da nota
I

i 26tO912O23 12:18 15

I

ISSI
I

I

CSLL

RS 0.00



Esta nota fiscal não Íoi assinada digilalmente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMC DA SERRA

PRESTADOR DE SERVI
Nome fantasia: MAXICAR AUTO CENTER

Nomê/Razão sociâl:SANTOS & BARBOSA AUTO CENTER LTDA

CPF/CNPJ:27.219.883/0001-81 lnscriÉo municipal:

Endeíeço: AV Pedro F. da Costa Número: 696 Baino: CENTRO CEP: 8ô27G000

Complemento:

Municipio: Sâo Jerônimo da Sena UF:PR

E-mâil: valdineimaxicaí@hotmail.com Sile:

úmero da nota

1164

Data da emissão da notâ

26t1gl2o23 '12:18:15

Data do fato gerador

2610912023 '12118:15

Código de veriÍicaÇão

DLXAJAlGS

lnscriÉo estadual-

Telefone (43) 3267-1634

CehÍar:(43) 99955-9474

TOI\,IADOR DE SERVI OS
Nome faôtasia: CODENOP

Nome/Razão social: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLV.DO ÍERRITORIO

CPFICNPJ:08.146.697/0001-15 lnscrição municipal: lnscrição estadual

Endereço: PRAÇA CORONEL DEOLINDO Número: s/n Bairro: CENTRO CEP: 86270-000

Complemenlo: PREEIÍURA MUNICIPAL

Município: São Jerônimo da Serra UF:PR

E-mail: VDRFARMA@HOTMAIL.COM Telelone (43) 9147-4426

OUTRAS INFORMA ÔES
alureza dâ operação: Tributação no município
tuaçáo trabutária do ISSQN: Normal

da prestaÉo do serviço: São Jerônimo da Seía

NFS-€ foi êmitida com respaldo nas leis 17.407/2008 e 17.408/2008.
dor de serviços optante pelo Simplês !\acional

rtuação desta NFS-er Noímal

tc
mento emitido por ME ou EPP optânte pelo simples Nacional-
ULO: ASIRA PLACA: AVO8D58 - OADOS BANCARIOS: C/C 08464-6 AG. 0717 SICREDI - SANTOS E BARBOSA AUTO

ENTER LTDA - CHAVE PIX: CNPJ 27 219 883 000í 81
âlor apÍoximado do tributo federâl - R$ 127,51 (13,45%), êstadual- R$ 0,00 (0,00%), municipal - RS :5,22 (4.77i;) combasenâLêi

12.74112012 e no Decreto 8.26412014 - Fonte: IBPT

E-IF.ÉEE
tiJrt't^t+'tr

t#,Hft
'/,jrírLjí âlneIl Lr!.r,Il

Núnreío do RPS

I



Esta nota fiscal não foi assinada digitalmente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

PRESTADOR DE SERVI OS

Nome fantasia: CODENOP

Nome/Razão social: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLV.DO TERRITORIC

cPFlcNPJ: 08.146.697/0001-15 lnscrição munic,pal: lnscrição estadual

Endereço: PRAÇA CORONEL DEOLINDO Número: s/n Bairro: CENTRO CEP: 86270-000

complemento: PREEITURÂ MUNICIPAL

Município: São Jerônimo da Serra UF:PR

E-mail: VDRFARMA@HOÍMAIL.COM Íeleíone: (43) 9147-4426

DISCRIMINA O DOS SERVI S

úmero da nota

1.t02

Dâta da emissão da nota

09lOBl2O23 11t2O:22

Pagina '111

Celular(.13) 99955-9474

Data do Íato gerador

OglOal2O23 11:20:22

Código de verificaçâo

TXTVNSTISH

lnscíição estadual:

TeleÍone (43) 3267-16:l.l

Celular

Valor unitário

710,0000

Qtd

1,0000

Valor do sêrviÇo Bâse de cálculo (%)

710.0000 x

ISS

Chave e Seíviços de codiÍicaçáo e scanner. do veiculo Astra HB
4p advantage, ma.ca GM/chêvrolet âno 2011/20í 1 agual ou
semelhânte ao original

Forma de Pagamento

NúmeÍo do RPS

TOMADOR DE SERVI OS

CSLL

R$ 0.00

PISiPASEP

R$ 0,00

COFINS

R$ 0,00

INSS

R$ 0,00

IR

R$ 0,00

Valor liquido = RS 7'10,00Valor bruto = R$ 7í0,00

Desc. condicionado(R$)

0,00

Desc. incondicionado(R$)

0.00

Deduçôes(R$)

0,00

Base de cálculc(R$)

Parcela Vencimento Tapo

1 À vista

Valor (RS)

710.00

Parcela )'encimento Tipo Valor (R$) Parcelâ Vencimenlo Tipo 'lVa

RETEN ES FEDERAIS

mento ernitido por ME ou EPP optanie pelo simples Nacional
E,CULO: ASTRA HB 4P 2011 - DADOS BANCARIOS: C/C 08464-6 AG. 0717 SICREDI - SANTOS E BARBOSA AUTO CENTER

LTDA - CHAVE PIX: CNPJ 27 219 883 0001 81
alor aproximado do tributo federal - R$ 95,50 (13.45%). estadual - R$ 0,00 (0,00%), municipat - RS 33.87 (4,77olo) . com base na Ler

Outras retenções

R$ 0.00

Códigos dos serviços:

14.05 - Restâuraçâo, rêcondicionamento, acondicionamento. pinturâ, beneÍiciamento, lavagem, secagem, lingimento- galvanoplaslia. anodizaçáo. aorte
recorte, plastificação, costura, acâbâmênto, polimento e congêneres dê objetos quaisqueí.

Valor ISS(R$)

OUTRAS INFORMA OES
aturêza da opêração: Tributação no município

êção tribulária do ISSQN: NoÍmal
I da prestâção do sêrviço: São Jerônimo da Serra

NFS-e foi êmitidâ com respaldo nas lêis 17.407/2004 e 17.44812004.
dor de serviços optante pelo Simples Nacional

ituaçào desta NFS-e: Normal

12.741/2012 e no Oecreto 8.264/20'14 - Fonte: IBPT

I

Nome fantasia: MAXICAR AUTO CENTER

Nomê/Razão social:SANTOS & BARBOSA AUÍO CENTER LTDA

CPF/CNPJ:27.219.883/0001-81 lnscriçãomunicipal:

Endereço: AV Pedro F. dâ Costa Númêro:696 Baino: CENTRO CEP:86270{00

Complemento:

l\.4unicípio: São Jerônimo da Seíra UF:PR

E-mail: valdineimaxicar@hotrnail.com Sate:

I

I

I

I
I

I

I



) oernn,r ESTADo Do PARANÁ

oEPARTAMENTo DE TRÂNstro - DETRAN/pR

Consulta Consolidada do Veículo

Extrato Completo

lnformações do Veículo
Renavam:

0047.382218-0

Município:

SAO JERONIMO DA SERRA

Categoriai

OFICTAL

IPVA

Chassi:

9BGTR48JOBB29í 594

Ano de Fabricaçáo/Modelo:

201't I 2011

Espécie/Tipo:

PASSAGEIRO / AUTOMOVEL

Placa:

AVO-8D58

Combustível:

ALCOOUGASOLINA
Situação do Veiculo:

VIGENTE (EM CIRCULACAO)

Marca/Modelo:

GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE
Cor:

PRATA

Restriçáo à Venda:

NÃO HÁ

Seguro Obrigatório - DPVAT Licenciamento Anual

NÃo HÁ DEBrros oE rPvA

ATENçÃO:A expediÉo do documento
nos campos: Oébitos de IPVA. Oébilos de
autoízada. Caso possua débitos de
alual

HÃo HÁ oeerros DE SEGURo
oenrcarónto - DPVAT

TAXA DE LICENCIAIMENTO 2025

de Veiculo (CRLV) somente ocoÍrerá

Valor (R$)
94,6'1

do exerciclo

apresentados
banéÍiaDébitos de

t

Discriminação

Data Emissão: 1010412025 Hora: 10:15 Pâgina:. 1 I 2

ÍãEimento em lílt0lz02s



» DETRAN
ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR

Gonsulta Consolidada do Veículo

Extrato Completo

Resumo das Multas de Trânsito
Discriminação Vator (R$)

NADA CONSTA

NAOA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

Total R§ O,OO

MULTAS ET,ll PROCESSO OE RECURSO OBRIGA

MULÍAS E[,l! OIVIDA ATIVA/EXEC.JUDICIAUSOB JUDICE

MULTAS

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO

I\4ULTAS IMPOSTAS

Resumo das

Caso o

dê Trânsito

Banco

e é íomecido deEsle

emita a

Este Exlrato é fornecido gíatuilamente.

íorma gratuitâ

Eín caso de dúvidas,

Estê Ex&ato náo vale

ligue paÍa a CentÍal de Atendimento ao Cidadão, teleione 0800-643-7373, ou procurê a
como negativâ de débitos.

seu munlcrpro.

Discrin
NOTIFICADAS NAOA CONSÍA

CONSTA

EM PROCESSO OE

Total R§ O,OO

judjcial;náo

Oata Emissão: 1010412025 Hora: 10:'15 Pâgina:2 I 2

Quantidade Valor (R$)

AUTUAÇÔES EM PRocEsso DE DEFESA

NADA



C'RT'FICÂDO OE REGI§TRO Ê LICENCIAMTNÍO D' VEiCULO. DIGIÍÂL

00413822780

Àvo8D58 2024

2ALt 20!L

2338!32L44L9

t

o

=

OFTCTÀL

ra':fra 1 a ......:r::

140cv/2000 1.7

NAJo05 656

NãO APITCÀVEL

2.8

MT'NfCIPIO DE SÀO JERONIMO DÀ SERRÀ

aSDra c DE 5E6l rÊÀ,'!cÀ Do cL:

89057010998

76.29O.633,/00c1 2.J

SÀO JERONIMO DÀ SERRÀ PR o7 / A2i 2A2.

GM/ÀSTRÀ HB 4P ÀDVÀNTAGE OAD05 OO SEGURO DPVAT

I
l

PÀSSÀGEIRO AUTOMOVEI

aF.n5:

9BGTR4 BJOBB2 915 94

PRÀTÀ À!COOL/GÀSOL]NÀ

.:'..::l ]- : . .]

- oasERVAçOES DO VEiCULO

sEM OBSERVÀçÕES

. MÊNSAGENssENATRAN

i : : : r a : . Ê - ^ - . " . - .

H*H#

. INfORMAçõES DO 5ÉGURO OPVAI

E]8T,.üTE

HS,-,F
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SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA ÊEDERAL DO ERASIL

Orlgêm: SRRF/ 09' RF

9r It Éc lAo 5CAL, de5 q ado p Ít ri R tl n 0
SU PE RINTEN DE NTE.AD] U r'lTo DA R c ITA tD ERAL LIO BR/\5 L N

rço
ompetência h Ío bd a aia r) là Po rta ít R 20o 2 02 2 e tr)nd e s a d sp ê5 d

I o u50 da c que 5 e e9
ria MF no 282/201.1 e do Oecreto-Lei 1.455/76,

ESÔLVE

iarl telaçã d ípol ção ao N,4 rc de sà o d Se a/PR
ti os los C on tô Íit s o

Ícu id ntês da
ebi ostos Itô tà o o stnçoes e () ameS n< L] do5 ào5 e os o9 a

so ç ilo d€ al tos co l) s
açã unto

ico d rd to U d ã requeÍid pelo benc ficiário destâ nc o t9or o
sa q r.r àp a pe p/-,

pel Lei 1 2 3 50 d 2 0 d
ó19àos/in str t!r co pete te5 n o5 te o art 9 do D ecr er0 Lei n I 4 5 5t7 6 3 Ite o a e

ç ôçà ica bem como
br d 20 1 0 F re5po ns ab rdã de Jo benefi c ra o Ut os er a U os obs clo e9 s o a p

e
órgà pub mpet te â tes õe

denc trà fe réna d p opriedaale (enc nto dos eSmo s tc ôo c C

iâs pr-rbti<as

A5sinatuía digitôl
FABIANO BLONSKI

5 u pe rintendente-Adiunto

Proposta: o27 7 t2022

de Folhas do Anexo: I
I do ADM: RS 72.210.00

0917500 - FOZ DO IGUAÇUnidàde:
nêliciário: ?6.290.683/0001-20 ' MUNICIPIO DE 5AO I ERONIMO OA 5ERRA . MUNICIPIO DE SAO J€RONIMO DA

ENTREGA

Recebi a5 meí(adoÍlas dô Íelação anexa

àr/2 rZ?
DdtôLocàl

Assrnaturà

* sr- \

3

o tóú4

á1,> s-4oL'..tL*t'

ú9*,.'O 'l-
8-,)/S 7\l

Nofire.

ldentidade

Píocedi a entrega dã5 mercadoriàs da íelaçâo anexâ 
,21-/z

ÁLFlrOZ DO |GUAÇU . PR

JoÍ!)e Oo6l^0oa O.rrn.ero
crtar. êú /al_Ê/aoz

Assrnàturô

a
-1,/--l ,t 

^

Nome:

Matrícula

obsêrvaçô€s:
l.oResponsávelpelaentrêg.deveràceÊiflcar.sequeapessoaacimaidentlÍlcôdaestáhabilitadaà
recêber as mercadorias,

2, Dêverá o Íêspêctlvo procedimento administrativo sêgulr o§ trâmltes de acordo Gom a leglslaçáo

em vigor.

3. Câb€ ao bêneficlário da incorporãçáo de quê trata este Ato a obs€rvância da ]êgislaçáo e das

normas espe<íficas na utiltzaiã"- á.tll -"t.iaoria(s), suleltando-se à flscalizeçáo dos órgáos de

controle lnterno e cxterno.

c aseate .locrmanto ttat -so .to 
^to 

.ta Daslnàcáo da Nerca.tonds o" 067./2022. ..$tna.to d:gltrl.nonto poto supoÍht@donta Àdjunto da RFB na y nF on 06,1212022

nserido ao protocolo 20.125.292-0 por: Dougl.s Catharino de Cãrvalho emt 2AtO2l2O23 1044. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereeo

|ttpsr/www.êprotocolo.pr.gov.br/spluêb/valldarOo.umento com o código: I27b50lêfb6t3e6846a6d09ê.ed.9c2.

Ato d€ Dêstinôçào dê Marc.dorlâs ' ADM

lncorPoração

Ne O9OO100/00067 412022 ôa 06.11212022

Procosso nt: 10906.083746/2022'14

54t2020,

?
!
It



MINISTÉRIO DA ECONOMIÂ

SECRETITRIA ESPECTAL DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL

CTMA

Pá9: I de 1

07 n2!2022

Anexo do ato de Destltrôção de lrlct(ôdoÍils Ne ogooloolwo6TLl2o2z

UA: 0917500 - rOZ DO IGUAçU

Proposta: 021712022 Oat , 0611212022

o.stlnôçáoilncorporaçãoPÍocassoDcstlnaçáoi10906.083746,/2022.1.4
Bênêfl.iário: 76.290.681/0001"20 - MUItCIPtO DE SAO IERONIMO DA SEÂRA MUNICIPIO DE 5ÂO iERONll'lO DA SERRA

R€clnto! 40 - 917500 lnteí-Regional Foz vEiculos
Quantldade Un. Mcdlda Descrlçáo / Marca / Modeto / Sérle

ll,'". L
rls. L

DE PASSEIO GI'I ASÍRA HB 4P ADVANÍAGE 2011 Rí 30.265,00
1,00

Subtotali R$ 30.265,00

Recinto: 40- 917500 tnter-Regronôl Foz vEiculos
Quàntldtdê Un. Mêdlda Deecdçáo / Mârca

1.00

Valor

PLACA EKV22 coR

do ADM:

Subtotâl: Rg 41.945,00

Rs 72.210.00

ffi*tr#ãÉ* #*r§*rafr

nserido ao pÍotocolo 20.125.292-0 por: Douglas Catharino de Carvalho emt 2Arc2t2OZ3 lO:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereçol
rttps://www.êprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumênto com o código: 127b501eÍb5Í3e6846a6d09ecêda9c2.

rjn AUÍOiúOVEL DE PAS5E|O VW SAVEIRO RS 41.945,00

PRETA, CHASSI
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Ministério da Economia

PÁGINA DE AUTENTICAÇÁO

O tlinbfótio da Economh gÊranb e intogÍidade 0 a autsntlcidade dtíe documonto

no§ teÍmoi do AÍt. t0, § to, da ]íodida PrcvÉoÍh n' 22fl)-2'

do 2{ de agosto do 200t o dt Lsi no '12'682, ds 09 do jullro d0 2012'

A Égina de autontic.Éo nào Ía, paíle dos doc1meolos do píoces§o'

pos§urndo aSsim uma numeÍaÉo indêgeodento'

Oocumento pÍodrzido elelron,câmenle com garantia da ol:gÊm e de s€u(s) sigmláÍio(s) con§ideÍãdo oriÍlinal PaÍa

lodo§ âÍsilos legar§ Doctrmento assmâdo digitalmsntê coríormê MP nc 2 200-2 de 2408i2001'

Hlstótlco de rçôaa sob.r o doc{morlo:

Oocumenlo iuntado ao proce§so em 06i12n022 1 1:51:44 por tâbiano Slonsk

Documsnto assinado dig ãlmenle em ilô/12;2022 1 1:5i:4-4 por FABIANO BLoNSKI

Esta cóp.a i mFessâo to Íeahzada poí AGENOR WILSON DlÂS ROLAN êm 07/122022

InstÍuç.o PaÍa localizrÍ e coníedÍ êlotronlcams e êstt docÚmnto nr lnl!Ínet:

l) Àrêsse o endeÍeço:

htlos r'icaY.íeceía.la2snda.oov bdecAc&ublEolson 6cx

A Enre no Ínenu 'LegislaÉo e PÍqcrsso'.

3) S€lecione I opção 'e'A§simRFB - Validar e Assinar DocuÍIEntos oigitâis'

4) Dpte o .ódrgP abdxo:

Em?.í 222.t4314.ERQ3

5) O sigtema âpÍeseolará a copa do do(rmento el€tônico aÍmazeoado nos seÍvi'ioÍes

da Receita FedeÍal do Brasil

Código hastr do docu me nto recebido pe lo S istema e .Process0, obtido atravé3 do lgoritmo sha2:

a75CC2DAB05À6DC83B35D7DC0 08237 AF1 9A07056C504564C81 D8930DAC6A49

nserado ao protocolo 20.125.292-0 pori Douglâs Câtharlno de Carv.lho em, 2A10212023 10.44. A âutenticidade deste documento podê ser validadà no endeÍeço
|ttpsr/www,êp.oto(olo.pr.gov.bÍ/spiwêb/validarDo(umênto com o códi9o:127b50r.eÍb6f3e6845a6dO9e<edã9c2.

t::
?va
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Ío

MINISTERIO DA
ECONOMIA Receita Federal

COMPRovANTE DA DECISÃo QUE APLICA A PENA DE PERDIMENTo DE vEÍC[JLo EM
FAVOR DA UNIAO (COMPEV)

Nos termos dos. 78 a 80 da Poíaria RFB n" 200, de 18 de julho de 2022, o presente Compev
faz prova da decisão que aplica a pena de perdimento de veículo em favor da União, com fundamento nos
an. 24 do Decreto-Lei n" 1.455, de 7 de abril de 1976, nos incisos I a IV do arr. 104 do Decreto-Lei no 37, de
[8 de novembro de 1966, e no aÍ. 688 do Decrero n'6.759, de 5 de fevereiro de 2009, ou no s 4. do aí. 7s
da Lei n'10.833, de 29 de dezembro de 2003 e de acordo com o que consta nos autos do processo
adminisüativo fiscal n" 10936.72159U2021-32, formalizado no âmbito da Alfândega da Receita Federal
do Brasil em Foz do Iguaçu-PR-

e

Para fins de expedição de novos certificados de regisro e licenciamenro do veículo em favor
de adquirente em licitação ou beneficiário da destinação, orr para liberação de multas, gravames, encargos,
débitos fiscais e outras restrições financeiras e adminisrativas anteriores à data da aplicação da peni de
perdimento, em atendimenro ao disposto nos ss 6' e z do an. 29 do Decreto-Lei n. 1.455, de 1976
relaciona-se, abaixo, as informações relativas à apreensão, à aplicaçâo da penalidade, ao veículo e ao
adquirente ou ao beneficiário.

Data da Apreensão (práüca da irrfração punida com o perdimento): ZSl0Bl202l
Data da Decisão que aplicou a pena de perdimento ern favor tla Uniãot Oà1OSIZOZ}

Chassi: 9BGTR48J0BB29r594
Placa: AVO-8D58
RENAVAM: fi)473822180
Marca./Modelo: GM/ASTRA HB 4PADVANTAGE
Tipo: AUTOMOVEL
Ano de fabricação: 20ll

CiIPJ do beneíiciário da destinação: 76.290.683,/0001-20
N" do Ato de Destinação de Mercadorias Apreendidas(ADM): 0674 de 06 de dezembro de 2022.

'Datado e assinado digitalmente,,
PAULO SÉRGIO CORDEIRO BINI

Delegado
Alfândega da Receira Federal do Brasil em Foz do lguaçu/pR

Documenlo de í págnaíst assinado dElatmente. pode sêí consu[âdo pêto codEo de tocatizaçáo
AP08 1222 09532 .817 no endereao-hnp1/sâdd receira íazenOa.gov.UriiarO.intemeúpásiy"aridaãoc,rnrnto xhimt

Consulto e págrna .t€ autênticáçéô no Ínatdsste docuÍnenlo.

nserido ao protocolo 20.125.292-0 por: Douglas Càthàrino dê Carvalho em:2810212023 L0:44. A autenticidade deste documento pode ser validadô no endereço

rttps://www.êpÍotocolo.pr.gov.br/splwêb/valldarOocumênto com o código: 127b501êfb5Í3e6846a6d09ecedâgc2.

J



Receita Federal

pÁerNl DE AUTENrtceçÃo

Histórico de atividades sobre o documento:

Documento asslnado digitalmente por:

PAULO SERGIO CORDEIRO BlNl sm 08/12/2022.

Confirâ o documenlo original pelo SmaÍtphone conêclado à lnternêt

E

Dúvida? Acesse
h&1sadd.ÍeceltaJaÃe nd a-ggv. brlsadd-n teroeyragesq rÇgde. xhtín I

Confre o documeíto onlinal pelâ lnleínot:

a) Acêt6e o aÍúerefp:

hto:/sadrí íêcêita.íâzende.!ov hrJ§adtLiofemeLllaqe§eaüílado§xoeokJnlioJ

b) D{ilê o c(írgô âbâixo

AP08 1222.09532.4817

Côdlgo Hâ3h oblido ltravó$ do âlgoritmo SHA^256

G.l(aSdoiicuiczmoKOklUFzP/zxoYlb2ÍYxiTNcEzSg-

Írr. -Lb._L
a

oc

nserido ào píotocolo 20.I25,292-O por: Dougl.s Cathaíno dê CôÍvalho eín:2810212023 lO:44. A autênticidadê deste documento pode seí validada no endereço
rttps://www.êp.otocolo.pr.gov.br/splweb/valldàrDocum€nto com o códaqo: 127b501ê66Í3ê6846a6d09êcêd.9.2.

A Secretaria da Receita Federal do Brasil garantê a integridade e a autenticidade
deste documento nos termos do Art. Í0, § 1., da Medida Provisória no 2.2oo-2, de 24

de agosto de 2001

E
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EsÍaoo oo PARANÂ

DEPÂRTAMENTO DE TRÂNSITO - DEÍRAN/PR

Consulta Consolidada do Veículo

Extrato Comp rl3. L
h.. -L

Íoc

Renavam:

0047.382218.{'

Municipiol

ÂSSIS CIíAÍEAUBRIAND

CategoÍiâ

PARÍICULAR

Chassil
9BGTR4aJOBB29í594

Ano de Fabricação/Modelo

2011 I 2011

Espécie,'TiPo:

PASSAGEIRO 
' 

AUTOMOVEL

Placa

AVO.8D5E

Cornbustivsl-

ALCOOUGASOLINA
Siluaçào do Veiculo

vTGENTE (Êm ClRcuLAcao)

Maícâ./Modelo

G]ÍTASTRA HB iôP AOVANÍÂGE

Cor.

PRAÍA
RestnÉo á Venda:

NÀo HA

IPVA Segu Ío Obrigatório - DPVAT Licenciamento Anual

Discriminaçáo Valo. (R§)
NÁO HÁ DEBITOS DE SEGURO

OBRIGATORIO . DPVAT

Discl.iminaçáo valor (R$)

tPvAÍ2023

rpvNzô22

r.049.98

1.?tlg 4.1

2.339,42

TAXA OE LICENCIAMENÍO ANIERIOR(ES)
irÀú ot lrcetcnuerro zoze
-v;í;lmento 

em 24lr0/2023

-41.s5

90 94

' .J" À-Áàá" oãúÀ o. rÁÃ. oiu,t* o.'súÀ oo.'srüio - opvar Débros de Licen.Íd,ns{o, alân de í}r âs olrit,ató.i3. 6.o.t6ratr, .-tattb i,. r6do banatr.a

aursoaóa Ca:o co§$a débib6 oe ore.cicix anrd. esres podeíàô seí pagos paía l6qubÍizá. a siura@ do volorio atá o wnciÉflto do licslcàíloílo do e"r'tclJ

Datâ Emissão: 16i01./2023 Ho.a: 08:52 Pâgina. 1 I 2

nserido ào protocolo 20.125.292-0 por: Douglas Catharlno dê Cà.vâlho em: 2AlO2l2O23 10:44. A autenticidade dêstê documento pode 5er validada no endereçol

útp5r/www.eprotoEolo.pr.gov.br/splwêb/validarDocumêrúo com o códiqo: l27b5O1êíb6f3e5846à6dogeced.9c2.

lnformaçôes do Veiculo_



) *rn^r, ESTAOO DO PARANA

DEPARTAMENTo DE TRÂNsrÍo - DETRAN/pR

Consulta Consolidada do Veículo

Resumo das Multas de Trânsito

F§lq--
r&|. L

íoc
a

Dlscrimlnação
MULÍAS ÊM PROC€SSO OI REíJURSO OBRIGAÍÔRIAS

Iturres eu otvtoe ÀlvÁ,/ÉxEc .luorcrAL/soB iuorcE
MUTTAS OERIGÀÍÔRlÀs

MULTAS EM PqoCES.JIJ OE RECUCSO NÁO c)BRIGAIÔRIÁS

MUI TAS IMPOSTAS

Cluanlidede

r,rnDl consrr l
N^D^ CONSÍA'
uoa corsra-
ruaol cor.rSrÃ-

Velor (RS)

R10,00

Resumo das Autuaçôes de Trânsito

AuruÂçôEs NoTlFrcAoAs

auÍuaÇÔEs €M PRocEsso or óEresa
AUTUAÇÔES EM PRoCESSo DE nlcÍIFrcAçÀo
Tor.l

Oiscramiflaçào quantidade
' laoa colsir'

NAOA CONSTA

NAOA CONSÍA

Valor (R$)

-.,]
Ra 0.00

V6§rlo corn cqlrrüEêo de vsnda. píocuíe o Oelrao pâr. íegrrlaôza, a lrânsl€Íéncla .l€ prôpnodade

Hoítl.çô.r Adlclor.h
Cáso o pâ!|amedo iá tcírhâ srdo âíotuâdo, hloímamos quG o prazo para alualização dos Írossos cadasvoG é de ató 2 diâs útois a paÍlir dã dâtá do pâgâírenlo.

Psrs gagE Ílsnlo. uülzc o Cuichâ d6 Car)€ ou Auto Ateídimerto .los bensos cíedênc€ós: 8ânco Coop€ràlivo Scísdi. Banco CoopeÍaüvo do Arâ§l {BÀNCOOS). ganco

Rondlnenio. Bafto Sanlandêr ou Sanco do BÍá3Í
PeÍs pâgâ.nenb de nrdla§ emilâ a Ouíá de ReÍdnidt€nlo olr procuÍe 3 CúêlÉn ou Pos!ô de TÍânsilo do s€r, í!rrnicl!,i{r.

Ém câso cle dúvidss. ligoe paía a Cênlíal de Ar€ndimonro ao C'dadáu. leloloos Ca006,1].7371. ou procuíe a Crolrrn/Po§io d€ TÍánsrto do 34, munôipb

Êslê Extrâto nàa vale corÍlo mgalivâ de dêbdo§

Esrc Értiato é ír,rÍecdo gÍâlu'l,anÉnte
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Extrato ComF


